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E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

96º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

VICE-PREFEITO 
EDMILSON LOPES DE MORAIS 

CHEFE DE GABINETE 
ALFREDO GUILHERME GOMES DE ARAÚJO 

PROCURADOR-GERAL 
ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
TAIANA HONORADO GRANGEIRO 

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 
- 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
MICHAEL LOPES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SECMEL 
ISRAEL GALDINO DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
CLODOALDO ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
ANTONIO FRANCISCO BATISTA NETO 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
AUDALÉCIO ANTONIO BEZERRA NÓBREGA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
ELIETE SILVA NUNES ALMEIDA 

AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 
PRESIDENTE: CAMILA DE OLIVEIRA CUNHA COELHO DA COSTA 

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 
DIRETORA GERAL: CECÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135-000 

Fone: (83) 3361-3801 / Fax: (83) 3361-3802 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2021/2022 
18ª Legislatura: 2021/2024 | 1ª Sessão Legislativa: 2021 

 
CARLOS ANDRÉ DE ALMEIDA (Progressistas) PRESIDENTE 

ADIJAILSON COSTA (Progressistas) VICE-PRESIDENTE 
ADÍLIO MAIA DA SILVA (Progressistas) 1º SECRETÁRIO 

RODRIGO ALVES (Progressistas)  2º SECRETÁRIO 
 

DEMAIS VEREADORES 
ADEILSON DOS SANTOS  (Progressistas) 

CARLOS LUIZ DE ARRUDA CÂMARA (PSC) 
GENIVAL DE ANDRADE (Progressistas) 

JOELSON DIAS DE MELO (Progressistas) 
JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO  (PSC) 

LEONARDO BRONZEADO VIEIRA TEIXEIRA (PSC) 
NAHIM GALILEU DOS SANTOS CAVALCANTE  (Progressistas) 

NIELLY DOS SANTOS DIAS  (PSC) 
RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (Progressistas) 

 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

L I C I T A Ç Õ E S 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 30, parágrafo único, inciso I, da Lei 
Complementar 5, de 27 de maio de 1991, e art. 21, inciso III, alínea “c” do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa; e com fulcro no art. 25, inciso II, da 
Lei Federal 8.666/1993, e suas alterações, e ainda em conformidade com o 
Decreto-Lei 9.295/1946, alterado pela Lei Federal 14.039/2020; 

 
R E S O L V E: 
I - RATIFICAR a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00001/2021 

concernente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM CONTABILIDADE PÚBLICA À CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB 
para o Exercício Financeiro de 2021, e ADJUDICAR o seu objeto à BCR 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA (CNPJ 13.009.835/0001-54), com valor global 
de contratação no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com base 
nos elementos constantes do Processo 2021.1-001.019.01/01. 

 
II - Fica convocado o interessado para assinatura do instrumento de 

contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

 
III - A contratação será registrada no Portal do Gestor do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba na situação de Inexigibilidade de Licitação, para, 
inclusive, se tornar pública via o Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade – SAGRES. 

 
IV - Publique‐se o presente ato na imprensa oficial, conforme 

estabelecido no art. 26 da Lei Federal 8.666/1993, para fins de eficácia da 
RATIFICAÇÃO aqui referida; via de consequência, sejam enviados os 
respectivos autos à Secretaria de Finanças da Câmara para providenciar 
empenhamento da despesa, na medida de sua execução. 

 
Publique-se, ainda, no site institucional da Câmara - 

www.camaradeesperanca.pb.gov.br - para fins de atendimento às normas de 
transparência e reiterar o cumprimento do princípio da publicidade dos atos 
da Administração Pública. 

 
Esperança – PB, 01 de fevereiro de 2021. 

 
Carlos André de Almeida 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00002/2021 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - CNPJ 12.671.806/0001-
90 
Contratada: BCR CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA - CNPJ 13.009.835/0001-54 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA À CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 
Processo Administrativo: 2021.1-001.019.01/01 
Formalização: CONTRATAÇÃO DIRETA 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Número: 00001/2021 
Recursos: PRÓPRIOS 
Vigência: 01/02/2021 a 31/12/2021 
Valor: R$ 60.000,00 
 


